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item 20 deste Edital), o seguinte documento comprobatório: Laudo Médico 
legível atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Do-
ença - CID, bem como, a provável causa da deficiência, emitido com data 
dos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste edital. 
Deve, ainda, conter o nome, a assinatura e o carimbo do médico com o 
número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM).
8.8.1)  Somente serão aceitos documentos enviados via upload no formato 
PDF, PNG ou JPG, no tamanho máximo de 2MB.
8.8.2) A documentação comprobatória da pessoa com deficiência que for 
enviada ou entregue pessoalmente, deverá ser acondicionada em envelope 
tamanho A4, devidamente lacrado e etiquetado, conforme o modelo a seguir:

SOLICITAÇÃO PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO C-215 HOSPITAL OPHIR LOYOLA (HOL)

Nome completo do candidato
CPF do candidato

8.8.3) O envio da imagem legível do Laudo Médico ou do documento aten-
dendo às exigências deste edital é de responsabilidade exclusiva do can-
didato. O CETAP não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que 
impeça a chegada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica 
dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como 
por outros fatores que impossibilitem o envio.
8.8.4)  O simples envio/entrega do Laudo Médico exigido não garante ao 
candidato o direito a concorrer às vagas reservadas às pessoas com defi-
ciência, o qual estará sujeito à análise por parte do CETAP nos termos das 
regras previstas neste edital.
8.9) O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar 
essa condição, ou, ainda, mesmo tendo indicado tal condição no Formulário 
Eletrônico de Inscrição e não enviar via SEDEX ou Carta Registrada, via 
upload ou entregar, pessoalmente, o documento comprobatório tratado no 
subitem 8.8 deste edital, não concorrerá às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência e terá indeferido qualquer recurso em favor de sua situa-
ção, concorrendo às demais vagas para Ampla Concorrência.
8.10)  Não será permitida, após o envio ou entrega da documentação compro-
batória para a solicitação para concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, a complementação da mesma, ainda que em período de recurso.
8.11) O Laudo Médico (original, cópia autenticada em cartório ou cópia 
simples acompanhada do original para fins de conferência no CAC do CE-
TAP) terá validade somente para este concurso público e para esta fina-
lidade de solicitação para concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, e não será devolvido.
8.12) A exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade 
do candidato, motivo pelo qual não haverá qualquer verificação de regu-
laridade do envelope no momento da entrega, apenas, quando preciso e 
solicitado, a conferência da cópia simples com o original.
8.13)   A publicação do Resultado Final do concurso será divulgada através 
de duas listas, a primeira contendo a classificação de todos os candidatos, 
inclusive dos candidatos que concorreram às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência, desde que tenham alcançado a pontuação necessária, e a 
segunda somente a classificação dos candidatos que concorrem às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência.
8.14)  Ao término da apreciação dos requerimentos de solicitações de para 
concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e dos respec-
tivos documentos, será publicada no Diário Oficial do Estado do Pará e 
divulgada no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, na data 
provável de 14 de março de 2023, a Relação Preliminar de Solicitações 
para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência Deferidos 
e Indeferidos.
8.15)  Caberá recurso contra a Relação Preliminar de solicitações para concor-
rer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência Deferidos e Indeferidos, 
nos termos do item 19 do presente edital, o qual deverá ser interposto no 
período compreendido de 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação.
8.16)  Ao término da apreciação dos recursos interpostos contra a Relação 
Preliminar de solicitações para concorrer às vagas reservadas às Pessoas 
com Deficiência Deferidos e Indeferidos, será publicada no Diário Oficial do 
Estado do Pará e divulgada no endereço eletrônico http://www.cetapnet.
com.br, na data provável de 23 de março de 2023, a Relação Definitiva de 
solicitações para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência 
Deferidos e Indeferido para realização da prova.
8.17) Os candidatos com a inscrição deferida para  concorrer às vagas re-
servadas às pessoas com deficiência que não forem eliminados no concur-
so serão convocados para se submeter à avaliação biopsicossocial oficial, 
em período descrito no Anexo II - Cronograma Completo, promovida por 
equipe multiprofissional de responsabilidade da SEPLAD, que analisará a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos termos do § 1º 
do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, dos artigos 3º e 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/1999, do § 1º do art.1º da Lei Federal n.º 12.764/2012, 
e da Lei Federal n.º 14.126/2021.
8.17.1) A avaliação biopsicossocial visa qualificar a deficiência do  candi-
dato e considerará:
 a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
 b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
 c) a limitação no desempenho de atividades;
 d) a restrição de participação.
8.17.2) Os candidatos convocados à avaliação biopsicossocial  deverão 
comparecer com 01 (uma) hora de antecedência, munidos de  documento 
de identidade original e laudo médico (original ou cópia autenticada em 
cartório) que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com ex-
pressa referência ao CID-10, bem como a provável causa da deficiência, 
emitido com data dos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de realiza-

ção da avaliação biopsicossocial, contendo ainda o nome, a assinatura e o 
carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de 
Medicina (CRM), e, se for o caso, de exames complementares específicos 
que comprovem a deficiência.
8.17.3) O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em  cartório) será 
retido pela SEPLAD, por ocasião da realização da avaliação  biopsicossocial 
e não será devolvido em hipótese alguma.
8.17.4) Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá  apre-
sentar, além do laudo médico, exame audiométrico – audiometria (original  
ou cópia autenticada em cartório), realizado nos  últimos 12 (doze) meses  
anteriores à data de realização da avaliação biopsicossocial.
8.17.5) Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico  deverá con-
ter  informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e  sem cor-
reção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.
8.17.6) Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às  pessoas 
com deficiência o candidato que, por ocasião da avaliação  biopsicossocial:
a)  não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório);
b)  apresentar laudo médico em período superior a 12 meses anteriores à 
data de realização da avaliação biopsicossocial;
c)  deixar de cumprir as exigências deste edital;
d)  não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial;
e)  não comparecer à avaliação biopsicossocial;
f)  evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar 
por todos os procedimentos da avaliação;
g)  não apresentar o documento de identidade original, na forma definida 
neste edital.
8.17.7) O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação 
biopsicossocial, caso seja aprovado no concurso às vagas reservadas à 
ampla concorrência, figurará na lista de classificação geral.
8.17.8) O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação 
biopsicossocial e não estiver aprovado no concurso às vagas reservadas à 
ampla concorrência, será eliminado do concurso.
8.17.9) As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem 
providas por falta de candidatos com deficiência aprovados, serão preen-
chidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.
8.18) Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida 
para justificar a concessão de aposentadoria por invalidez permanente.
9. DOS ATENDIMENTOS ESPECIAIS, DAS LACTANTES E DO USO DO 
NOME SOCIAL  
9.1) O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento especial 
para a realização das Etapas, inclusive o candidato com deficiência, deverá 
indicar, no Formulário Eletrônico de Inscrição, o(s) recurso(s) especial(is) 
necessário(s) e, ainda, enviar impreterivelmente até o dia 06 de março 
de 2023, via SEDEX ou Carta Registrada (com data de postagem até o 
último dia do período de envio da documentação), para a sede do CETAP 
em Belém/PA (ver endereço no item 20 deste edital) OU via upload, por 
meio de link específico, disponível no endereço eletrônico https://www.
cetapnet.com.br , OU entregar, pessoalmente, no CAC do CETAP no Mu-
nicípio de Belém/PA (ver endereço no item 20 deste edital), a Solicitação 
de Atendimento Especial preenchida corretamente (ANEXO IV deste edital) 
acompanhada de Laudo Médico emitido com data dos últimos 12 (doze) 
meses, a contar da data da publicação do presente edital, todos legíveis e 
que justifiquem o(s) recurso(s) especial(ais) solicitado(s). O Laudo Médico 
deve, ainda, conter o nome, a assinatura e o carimbo do médico com o 
número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM). Após 
esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior, 
devidamente justificados e comprovados.
9.1.1) As condições específicas disponíveis para realização das provas são: 
prova em braille, prova ampliada (fontes 14, 16 ou 28), prova no computa-
dor, fiscal ledor, intérprete de Libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo 
adicional de até 1 (uma) hora para realização das provas. O candidato com 
deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização das provas, 
deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de Parecer emitido por 
profissional especialista na área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º 
do artigo 4º do Decreto no.  9.508/2018
9.1.1.1)É assegurado, independentemente de requerimento, aos candida-
tos beneficiários da Lei Estadual nº 8.774, de 03 de outubro de 2018, 
um tempo adicional de uma hora para realização das provas, o direito 
de realizarem as provas em salas individuais e em separado dos demais 
candidatos. 
9.1.2)  Caso o candidato opte pelo envio via upload, somente serão aceitos 
documentos no formato PDF, PNG ou JPG, no tamanho máximo de 2MB.
9.1.3)  A inexistência de Laudo Médico, de Solicitação de Atendimento Es-
pecial (ANEXO IV deste edital) ou de qualquer outro documento exigido no 
subitem 9.1 deste edital para qualquer solicitação de atendimento especial 
implicará em seu não atendimento.
9.2) O Laudo Médico referido no subitem 9.1 deste edital não será devolvido.
9.3)  A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realiza-
ção das provas, deverá anexar junto à solicitação de atendimento especial 
cópia da certidão de nascimento da criança, salvo se o nascimento ocorrer 
após essa data, quando então deverá levar a certidão de nascimento (ori-
ginal ou cópia autenticada), no dia da prova.
9.3.1)   A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um 
acompanhante maior de idade, sob pena de ser impedida de realizar as 
provas. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em 
sala reservada para amamentação. Durante a amamentação, é vedada a 
comunicação da lactante com o acompanhante.
9.3.2)  Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos obje-
tos e equipamentos descritos nos subitens 12.9, 13.11 e 13.12 deste edital 
durante a realização do certame.
9.3.3) Nos horários previstos para amamentação, a cada intervalo de 2 
(duas) horas, a candidata lactante poderá ausentar-se até 30 (trinta) mi-
nutos da sala de prova acompanhada de um fiscal.


